
 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
“Casa de Zenildo Tourinho” 

 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo à SUMTRAN – 

Superintendência Municipal de Trânsito, a realização de estudos e providências para 

implantação de uma passagem elevada (tipo lombada) na 1 tv do cruzeiro cidade 

nova, Bairro Cidade Nova, no município de Jequié. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender às reivindicações dos moradores da 

localidade, que têm manifestado preocupação com o intenso fluxo de veículos e a 

alta velocidade registrada na Rua 1 tv do cruzeiro cidade nova. Trata-se de uma via 

bastante movimentada, que dá acesso a residências, comércios e áreas de 

circulação de pedestres, inclusive crianças e idosos. 

A ausência de redutores de velocidade tem colocado em risco a integridade física 

dos transeuntes, aumentando a probabilidade de acidentes. A instalação de uma 

passagem elevada se mostra como uma medida eficaz para garantir maior 

segurança no trânsito, promovendo a redução da velocidade dos veículos e a 

preservação da vida. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção por parte do Poder Executivo e da 

SUMTRAN, a fim de que essa importante medida seja implantada com a urgência 

que o caso requer. 

 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos 

nossos votos de consideração. 

 

 
Sala das Sessões, 31 de julho de 
2025. 
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